
PORTARIA Nº 342, DE 22 DE MARÇO DE 2021 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso da competência que lhe conferem os 
incisos I e VI do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a 
Resolução CONTRAN nº 730, de 06 de março de 2018 e a Portaria 
DENATRAN nº 2145, de 23 de outubro de 2020, e com base no que 
consta no processo administrativo nº 50000.032633/2020-15, resolve:  

Art. 1º Esta Portaria homologa, por cinco anos, para o 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
DO TRANSPORTE (SEST/SENAT), CNPJ nº 73.471.963/0001-47, situado no 
Setor de Autarquias Sul (SAUS), quadra 1, bloco J, edifício Confederação 
Nacional do Transporte, CEP nº 70070-944, Brasília/DF, os seguintes 
cursos: 

I -               na modalidade de ensino à distância (EAD): 

a) Curso de Reciclagem para Condutores Infratores; e 

b) Curso Preventivo de Reciclagem para Condutores 
Infratores. 

II -              na modalidade de ensino à distância 
(EAD)/semipresencial: 

a) Curso Especializado Obrigatório Destinado a Profissionais 
em Transporte de Passageiro (Mototaxista);  

b) Curso Especializado Obrigatório Destinado a Profissionais 
em Transporte em Entrega de Mercadorias (Motofretista); 

c) Curso de Atualização Destinado a Profissionais em 
Transporte de Passageiro (Mototaxista); e 

d) Curso de Atualização Destinado a Profissionais em 
Transporte em Entrega de Mercadorias (Motofretista). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO 

Diretor-Geral 

 


